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ASSUNTc: Revogação  do Processo Licitatório com base no Interesse 

A Secretária Municipal de Educação Básica, usando as atribuições que lhe são 
conferidas, e, em conformidade com normas previstas na Lei n2  8.666/93, nos 
princípio da legalidade, eficiência e economicidade que norteiam a Administração 
Pública, decide por revogar o processo licitatório 2019.0307-001SEMEB, Cujo objeto é 
AQUISIÇÃO DE MATERIAL DIDÁTICO (KIT's) DF-STINADO AOS ALUNOS E 
PROFESSORES REDE MUNICIPAL DE ENSINO DO MUNICIPIO DE LIMOEIRO DO 
NORTE - CE, CONFORME TERMO DE REFERENCIA - ANEXO 1 DO EDITAL, tendo por 

o base a seguinte fundamentação de interesse público. 

O processo licitatório tem um importante papel na condução da utilização dos recursos 
financeiros públicos, pois não se trata simplesmente de um meio pelo qual a 
Administtação Pública contrata um serviço ou compra um bem, mas se trata de um dos 
principais meios de controle da sua aplicação ao possibilitar à Administração a escolha 
da proposta mais vantajosa do ponto de vista financeiro, mas não só deste, e sim 
também dos seus benefícios técnicos, sociais e de custo-beneficio. 

No caso em tela, observamos que o processo de licitação ora em pauta não atende 
mais ao nteresse público, visto que, a aquisição neste momento se tornará inviável 
para o q ije se proponha (distribuição dos material aos alunos ainda no semestre letivo). 

É inquesionável que deve prevalecer nestes casos o interesse público, e quando ele 
não é mas alcançável, a administração deve adotar medidas para evitar desperdícios e 
custos dsnecessários (REVOGAÇÃO) nos termos do art. 49 da Lei Federal 8.666/93: 

"Art. 49. A autoridade competente para a aprovação do 
procedimento somente poderá revogar a licitação por razões de 
interesse público decorrente de fato superveniente devidamente 
comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta)  
devendo anulará por ilegalidade, de oficio ou por provocação de 
terceiros, mediante parecer escrito e devidamente 
fundamentado". 

Segundo Diógenes Gasparini a revogação "é o desfazimento da licitação acabada por 
motivos @e  conveniência e oportunidade (interesse público) superveniente - art. 49 da 
lei n2  8466/93'. Trata-se de um ato administrativo vinculado, embora assentada em 
motivos 4e conveniência e oportunidade. 

Corroborndo, o ilustre doutrinador Marçal Justen Filho (Comentário à Lei de 
Licitações e Contratos Administrativos. Dialética. 92  Edição. São Paulo. 2002, p. 438) 
tece o seguinte comentário sobre revogação: 

/ 
o 



Prefeitura de 

 

LIMOEIRO ESTADO DO CEARA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMOEIRO D 

o 

t4 revogação consiste no desfazimento do ato porque reputado 
inconveniente e inadequado à satisfação do interesse público. A 
revogação se funda em juízo que apura a conveniência do ato 
relativamente ao interesse público... Após, praticado o ato, a 
administração verifica que o interesse público poderia ser melhor 
satisfeito por outra via. Promoverá então o desfazirnento do ato 
anterior... Ao determinar a instauração da licitação, a 
Administração realiza juízo de conveniência acerca do futuro 
contrato ( ... ) Nesse sentido, a lei determina que a revogação 
dependerá da ocorrência de fato superveniente devidamente 
comprovado. Isso indica a inviabilização de renovação  do mesmo 
juizo de conveniência exteriorizado anteriormente". (Grifo nosso) 

Nesse sntido, formam-se as manifestações do Superior Tribunal de Justiça: 

"ADMINISTRATIVO - LICITAÇÃO - REVOGAÇÃO APÓS 
ADJUDICAÇÃO. 
(. ..) 
4. À Administração Pública, no âmbito de seu poder discricionário, 
é dado revogar o procedimento licitatório, por razões de interesse 
público. Todavia, ao Poder Judiciário compete apenas avaliar a 
legalidade do ato, de maneira que lhe é vedado adentrar o âmbito 
de sua discricionariedade, fazendo juízo a respeito da 
conveniência e oportunidade, bem como acerca da efetiva 
existência de interesse público. 

6. O art. 49 da Lei de Licitações e Contratos Administrativos 
prevê a possibilidade de revogação do procedimento licitatório, 
em caso de interesse público, "decorrente de fato superveniente 
devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar 
tal conduta". Por sua vez, o art. 18, caput, do Decreto 
3.555/2000, que regulamenta a modalidade de licitação 
denominada pregão, dispõe que "a autoridade competente para 
determinar a contratação poderá revogar a licitação  em face de 
razões de interesse público, derivadas de fato superveniente 
devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar 
tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por 
provocação de qualquer pessoa, mediante ato escrito e 
fundamentado". (STJ, Recurso Ordinário em Mandado de 
Segurança flQ  23.360, Rel. Mm. Denise Arruda, julgado em: 
18.11. 2008.) 

Lado outro, a Administração Pública tem o poder-dever, com ou sem provocação, de 
anular o ato administrativo, sem que isso se constitua em ato de ilegalidade ou abuso 
de poder, lição assentada pelo STF no enunciado das Súmulas 346 e 473. Senão 
vejamos: 
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STF Súmula n2  346 - Administração Pública - Declaração da 
Nulidade dos Seus Próprios Atos: A administração pública pode 
declarar a nulidade dos seus próprios atos. 

STF Súmula n2  473 - Administração Pública - Anulação ou 
Revogação dos Seus Próprios Atos: A administração pode anular 
seus próprios atos, quando eivados de vícios que os tornam 
ilegais, porque deles não se originam direitos; ou revogá-los, por 
motivo de conveniência ou oportunidade, respeitados os direitos 
adquiridos, e ressalvada, em todos os casos, a apreciação 
judicial. 

Desse nodo, a Administração ao constatar a inconveniência e a inoportunidade poderá 
rever o seu ato e consequentemente revogar o processo licitatório, respeitando-se 
assim 0 princípios da legalidade e da boa-fé administrativa. 

DECISÃÓ 

Diante do exposto, com fulcro nos fundamentos de fato e de direito já expostos, 
a REVOGAÇÃO da licitação PREGÃO PRESENCIAL N2  2019.0307-

EB, nos termos do art. 49 da Lei nQ 8.666/93. 

Limoeiro do Norte - Ce., 19 de Agosto de 2019 
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